
5ERI/IÇ0 PÜELJCO TEVERAL 

UUJiJERSJVAVE FEPERAL VO PARÁ 

COMSELHÕ SUPEP.JOR VE AVKIfJSTRAÇKõ

RESOLUÇÃO rIÇ 39? - VE OS VE A E R U  VE 1986

EMEfvTA; Homologa o t&A.fíio de convenXo cíldbfiado ín

tKd a Un^ve.n.òÁ.dadí fzdnAal do Pafiã, Un^\jeMÍ 

dado. Eadzucil dd Santa Catarina, a facilidade, 

de. Clínc-lai, AQn.an.iati do Pa/iá e a fundação 

Pfiojzto Rondo n.

0 REITOR VA UtnVERSIVAVE EEVERAL VO PARÂ, no uio

da& atn.Ábulçõe6 que lhe con^^efierr o Eòtatato e o Regimento Gen.al, e em

cumprimento 'à deciòão do eafiegio Con&elko Supefilofi de AdminlòtKac^o, em 

ie-iòão ^.ealizada no dia 08 . 04.8 6, pfiomulga a òeguinte

R E S O L U Ç Ã O

An.t. IÇ fica hom.ologado o tefimo de convênio celebfiado entfie a Univefiòi 

dade Tedefial do Pafiã (UFPA), a U n i v e m i d a d e  VedeKal de Santa Ca 

taAina iUFSC] , a Faculdade de Ciênciat, Ag^áfiiai, do Pan.ã (FCAP), 

e a Fundação Pfiojeto Rondon, que eòtabelece aò condiçõeò de 

tfian& {^efiência daò fieòpon&abilidadeò do Campu-ò Avançado de San 

tafiém (CAS) da UFSC pana a UFPA e ã FCAP, tudo de conformidade 

com 0 que conòta noò autoò do Proce&òo nQ 02.416I86-UFPA.

Art. 29 Eòta Reòolução paòia a vioen. a pantin. da data de Áua aprovação.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 08 de

abril de 19 86.
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Reitor 

Pr eiidente 

do Conòelho Superior de Administração


